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1. INTRODUÇÃO 
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2. PERSPECTIVA DE ANALISE DAS RELAÇÕES OBRIGACIONAIS 
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3. CESSÃO DO CRÉDITO: CONCEITO E FUNDAMENTO JURÍDICO 

direito crédito

programa de 

cumprimento

necessária exigível

o credor pode ceder o seu crédito, se isso não se opuser a natureza da obrigação, 

a lei, ou convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser oposta 

ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação
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cessão de créditos futuros títulos de crédito operações 

de factoring

qualidade creditícia contra o devedor, recebendo o 

cessionário o direito respectivo, com todos os acessórios e todas as garantias

4. REQUISITOS PARA A CESSÃO 

deter-

minável
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5. EFEITOS DA CESSÃO DE CRÉDITO NA RELAÇÃO ENTRE O 
CEDENTE E O CESSIONÁRIO

salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito, abrangem-se 

todos os seus acessórios

em sentido 

contrário
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do cessionário, ela por de ser concebida como um dever lateral de informar por parte do ce-

dente

crédito entabulada, se no momento em que vier a pagar ao antigo cedente não por este 

avisado, o último descumbre o dever lateral de lealdade para com o cessionário

independentemente do dever 

ocasionados

as circunstancias concretas indicarão, em cada caso, até onde o dever de informar 

se faz necessário
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erga omnes

terceiros, a transmissão de um crédito, se não celebrar-se mediante instrumento público ou 

particular revestidos das solenidades do art. 654, § 1o, do Código Civil

6. OBRIGAÇÕES IMPASSÍVEIS DE CESSÃO 

natureza

proibição da cessão de direitos litigiosos

a cessão feita com quebra do disposto no artigo anterior, 

além de nula, sujeita o cessionário à obrigação de reparar os danos causados, nos termos 

gerais, sendo que a nulidade da cessão não pode ser invocada pelo cessionário

pactum de non cedendo
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7. EFEITOS DA CESSÃO EM RELAÇÃO AO DEVEDOR 

A 

da cessão

não é capaz de isentar o devedor do cumprimento da obrigação ou impedir 
cessionário de praticar os atos necessários à cobrança ou à preservação dos 
direitos cedidos, como por exemplo, o registro do seu nome, se inadimplente, 
em órgãos de restrição ao crédito

-

cação é informar ao devedor quem é o seu novo credor, isto é, a quem deve ser dirigida a 

prestação

traz essencialmente duas consequências: Em primeiro lugar dispensa o devedor 
que tenha prestado a obrigação diretamente ao cedente de pagá- la novamente 
ao cessionário. Em segundo lugar permite que devedor oponha ao cessionário 
as exceções de caráter pessoal que teria em relação ao cedente, anteriores à 
transferência do crédito e também posteriores, até o momento da cobrança.
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prevalece aquela que se complete com a tradição do título cedido

conforme estabelece o art. 294 do CCB, pode o devedor opor ao cessionário 
as exceções que lhe competirem, bem como as que no momento em que veio 
a ter conhecimento da cessão tinha contra o cedente. Em relação às exceções 
pessoais que tinha ao cedente, entende-se que elas devem ser opostas ao ces-
sionário no momento em que o devedor tenha conhecimento da cessão, de 

seria o caso, por exemplo, de já ter havido o pagamento da 

dívida, ou ainda que tenha o devedor a possibilidade de compensar o crédito com outro do 

qual ele seja credor e o cedente seja o devedor

independentemente do conhecimen-

to da cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos conservatórios do direito 

cedido

é valida e produz efeitos entre as partes desde que a celebração, indepen-

dentemente da participação do devedor, podendo o cessionário agir tal como agiria o credor 

originário, zelando pela conservação dos direitos inerentes ao crédito"

8. RESPONSABILIDADE DO CEDENTE PERANTE O CESSIONÁRIO
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na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não se responsa-

a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver procedido de 

má-fe

existência do crédito

inexistir a relação jurídica objeto da cessão

existência 

do crédito tanto na sua constituição em obri-

gação regular, assim como na possibilidade de exigibilidade, de modo que o crédito esteja 

credito se extinguir, no todo ou em parte, 

por compensação com o devedor, ou  se já tiver sido pago”

caracteriza-se como espécie de fraude a credores, hipótese em que embora exista 

revocatória de credores anteriores do cedente

transferência que se opera em virtude 

de lei

Quando a transferência do crédito se opera por força de lei, o credor originário 

não responde pela realidade da dívida, nem pela solvência do devedor

salvo estipulação em con-

trário, o cedente não responde pela solvência do devedor
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cedente não responde por mais do que daquele 

recebeu, com os respectivos juros; mas tem de ressarcir-lhe das despesas da cessão e as 

que o cessionário houver feito com a cobrança

quando o cedente garante o cum-

primento por parte do devedor, o negócio deixa de ser aleatório por se ter eliminado o risco 

não apenas veda o enriquecimento sem causa, como 

também combate a usura, seja do devedor ou do cedente”, visto que, não fosse tal regra, “o 

cessionário emprestaria impunemente dinheiro à taxa usuária, pois compraria barato crédi-

tos inseguros, recebendo a totalidade dos mesmos

a responsabilidade do cedente, por força de lei, está limitada ao valor efetiva-
mente recebido, acrescido dos juros e das despesas que o cessionário tenha 
feito para receber o crédito e depois para cobrá-lo do devedor inadimplente. 
Não há lugar para perdas e danos quando o cedente não procedeu com culpa
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desde que ambas sejam contemporâneas

9. CONCLUSÃO 

responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe ce-
deu; a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver 
procedido de má-fé.
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10. NOTAS

A obrigação como processo

A obrigação como processo

A obrigação como processo

A obrigação como processo

A obrigação como processo

A obrigação como processo

Tratado de 

Direito Privado

direito de opção, do direito de marcar prazo, do direito 

de provocar o vencimento do crédito

Tratado de Direito Privado

A boa-fé no direito privado

A boa-fé no direito privado
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Teoria General de las obligaciones

Derecho de obligaciones

Derecho de 

obligaciones

A obrigação como processo

Cessão da posição contratual

Psicologia

Derecho de obligaciones

 A boa-fé no direito privado

A boa-fé no direito privado

A boa-fé no direito privado

Código Civil Comentado

Tratado de Direito Privado

Direito Civil – Direito das obrigações

A boa-fé no direito privado

A boa-fé no direito privado

Direito das Obrigações

Direito das Obrigações

Teoria geral do negócio jurídico

Instituições de Direito Civil

Obrigações

In: Boletím da Faculdade de Direito de Coimbra
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Revista dos Tribunais

Obrigações

Tratado de Direito Privado

Tratado de Direito Privado

Obrigações

Obrigações

Derecho de obligaciones
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Tratado de Direito Privado

Obrigações

Direito Civil – Direito das obrigações

Direito Civil – Direito das obrigações

Código Civil in-

terpretado conforme a Constituição da Repúblic

Direito Civil – Direito das obrigações
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Direito Civil – Direito das obrigações

Código Civil in-

terpretado conforme a Constituição da República

Tratado de Direito Privado

In: 

O novo 

Código Civil: estudos em homenagem ao Professor Miguel Reale

Código Civil in-

terpretado conforme a Constituição da República

Direito Civil

Código Civil in-

terpretado conforme a Constituição da República

REFERÊNCIAS

Cessione del contratto

Direito das Obrigações

Revista de Direito 

Renovar

La Cesión de contratos en el derecho español Revista de Derecho 

Privado

La cessione del contrato

Cessione del contratto in Rivista di Diritto Civile
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Contratos
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Revista de Arbitragem e Mediação

Contrato

Revista da EMERJ

Revista da EMERJ

Obrigações
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dos Contratos
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interpretado conforme a Constituição da República

 In: Il Diritto Privato della 

pubblica amministrazione

Cessione del contratto e successione nel rapporto nelle locazioni non 

abitative Rivista di Diritto Civile

Cessione del contratto e garanzia della sua validità. Rivista di Diritto Civile


